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[bookmark: _Hlk201588870]Parecer Nº 114/2026, DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, ao Projeto de Lei Nº 20/2026 - Dispõe sobre a concessão de declaração de numeração predial para fins de ligação de água, independentemente da apresentação de projeto de construção no Município de Alumínio, e dá outras providências.



I. RELATÓRIO
                                            Trata-se de análise da constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Prof. Jediel de Carvalho, que visa permitir a concessão de declaração de numeração predial para que munícipes possam solicitar a ligação de água aos seus imóveis, mesmo que ainda não possuam o projeto de construção aprovado pela municipalidade.
                                            O objetivo da proposta é desvincular o acesso a um serviço público essencial – o abastecimento de água – da regularização urbanística completa do imóvel, garantindo um mínimo existencial aos cidadãos.

II. ANÁLISE JURÍDICA
                                            O projeto de lei em questão se mostra constitucional e legal, encontrando amparo em diversos pilares do ordenamento jurídico brasileiro.
a) Da Competência Municipal
                                            Inicialmente, cumpre destacar a competência do Município para legislar sobre o tema. A Constituição Federal, em seu art. 30, incisos I e V, estabelece que compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial.
                                            O planejamento do uso e ocupação do solo e a organização dos serviços públicos, como o saneamento básico, são matérias de interesse eminentemente local, o que confere a esta Casa Legislativa plena competência para deliberar sobre a matéria.
b) Do Direito Fundamental ao Saneamento Básico e à Dignidade da Pessoa Humana
                                            O acesso à água potável é um corolário do direito à vida, à saúde e à moradia, todos consagrados na Constituição Federal. Mais do que isso, é uma condição indispensável para a concretização do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF/88), fundamento da República Federativa do Brasil.
                                            A Lei Federal nº 11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, reforça essa visão ao prever, em seu art. 2º, o princípio da universalização do acesso. Isso significa que o serviço de abastecimento de água deve ser progressivamente estendido a todos os domicílios.
                                            Condicionar o acesso a este serviço essencial à prévia regularização completa do imóvel representa, em muitos casos, uma barreira intransponível para a população de baixa renda, impondo uma penalidade desproporcional que afeta diretamente a saúde e a dignidade dos munícipes. A irregularidade urbanística deve ser combatida com os instrumentos próprios da legislação de posturas e edificações (notificações, multas, etc.), sem que isso implique a negação de um direito humano básico.
c) Da Jurisprudência dos Tribunais
                                            A matéria é objeto de intenso debate nos tribunais, havendo uma forte corrente jurisprudencial que protege o direito de acesso à água mesmo em casos de irregularidade do imóvel, sob o fundamento da dignidade humana.
                                            O Tribunal de Justiça de Minas Gerais, por exemplo, já decidiu pela obrigatoriedade da ligação da rede de água, considerando a universalidade do acesso ao saneamento básico, quando não há impedimentos técnicos para tal,                                              A decisão reforça que a Lei nº 11.445/2007 garante o acesso ao serviço a todos os domicílios.
                                            Em outra frente, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) já se posicionou sobre a ilegalidade da cobrança pelo uso do solo para instalação de infraestrutura de serviços essenciais, como água e esgoto, o que reforça o caráter de interesse público primário e a essencialidade do serviço, que não deve ser tratado como uma mera relação comercial 
Inciso III, art. 1º da Constituição Federal, de 1988
Ato Normativo


Texto:
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.
                                            Embora existam decisões em sentido contrário, que priorizam a ordem urbanística em detrimento do acesso ao serviço, a jurisprudência mais alinhada aos direitos fundamentais e ao princípio da dignidade da pessoa humana aponta para a viabilidade da medida proposta no projeto de lei. A negativa de acesso à água é uma medida extrema, que deve ser evitada sempre que possível, privilegiando-se outras formas de fiscalização e regularização urbanística.
                                            A responsabilidade pela implementação do saneamento básico é compartilhada entre o Município e a concessionária Sabesp, cabendo ao poder público criar os mecanismos para garantir a universalização, conforme já apontado pela jurisprudência.

III. CONCLUSÃO
                                            Diante do exposto, este parecer é favorável ao recebimento e à regular tramitação do Projeto de Lei de autoria do Vereador Prof. Jediel de Carvalho.
                                            A proposta é constitucional e legal, alinhada à competência legislativa municipal e, sobretudo, aos princípios fundamentais da dignidade da pessoa humana, do direito à saúde, à moradia e da universalização do acesso ao saneamento básico. A medida proposta não incentiva a irregularidade, mas garante um mínimo de dignidade aos cidadãos enquanto o poder público utiliza os meios adequados para a fiscalização e regularização fundiária e urbanística.

Quanto ao mérito cabe ao Soberano Plenário.

É o parecer S.M.J.


Sala das Comissões, Segunda-Feira, 16 de março de 2026.




PROF. JEDIEL DE CARVALHO
Presidente
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Membro



LEO PISTILA
Membro
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